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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROMETO DE LEIN'

Inclui, altera e suprime dispositivos da Lei n'
3.044, de 07 de outubro de 2025, que "Dispõe
sobre o funcionamento das feiras de Artesanato
no Município de Jaguariúna e dá outras
providências.

ii8iõCOLO N'
:. :::6..Z-.a
SECRETARIA

Zq'oiscussÃo
:m Ses;ão dc%©3./93.-/.J:É

A Câmaras\lunicipalaprova a seguinte Lei

â.rt. I' Altera a ementa e os artigos abaixo descritos da Lei n' 3.044/2025
que passam a vigorar com as seguintes vedações:

"Dispõe sobre o funcionamento das Feiras de Empreendedorismo no
APROVADO eNI.!2.oiscussD4pnicípio de Jaguariúna, e dá outras providências."
em Sessão dgíáK./QZ / Z G'

çcArt. I' As Feiras de Empreendedorismo serão instaladas em local
aberto ou fechado, em áreas de propriedades municipais ou logradouros
públicos, especialmente em praças e parques."

:An. 2' As Feiras de Empreendedorismo terão como objetivo a
exposição e comercialização de produtos, serviços, alimentos e bebidas.

çcArt. 3" As Feiras de Empreendedorismo somente poderão funcionar
com a prévia expedição do Termo de Permissão de IJso pelo Poder Público
Municipal"

Parágrafo único. (-.)

Cci!-itráricis

l Abstenções
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Abstenções
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"Art. 4' Para exposição nas Feiras de Empreendedorismo deverão ser
utilizadas bancas, barracas ou estandes, em conformidade com os modelos e
respectivas normas estabelecidas pelos organizadores das feiras, observados as
seguintes disposições:

1- 0 expositor só poderá comercializar em seu espaço produtos para os quais
tenhasidocredenciado;

11 - 0 expositor deverá destinar os resíduos produzidos por sua atividade de
forma carreta e conforme previsto na legislação ambiental vigente;

111- 0 expositor não poderá causar qualquer tipo de desequilíbrio ambientalou
degradação da área ocupada, não havendo para o caso, aceitação mínima
tolerável.

Art. 5' É vedado ao expositor

1 - Comercializar ou manter sob sua guarda objetos ou obras de procedência
duvidosa ou ilícita, sob pena de sujeitar-se às penalidades administrativas, civis e
criminais cabíveis;

11 - Expor ou comercializar, por qualquer meio, materialpornográfico;

111 - Expor ou comercializar produtos químicos e farmacoquímicos;

IV - l)anifícar o piso dos espaços públicos onde se realiza a Feira de Artesanato,
exceto em razão da abertura de orifícios mínimos necessários à instalação dos
equipamentos;

V - Prejudicar o deslocamento de pedestres e veículos, mediante a utilização de
forma irregular de espaços com exposição de produtos;

VI - Causar dano aos espaços públicos utilizados para exposição
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Art. 6' As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.

Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 2' Revoga-se o artigo 8" da Lei 3.044, de 07 de outubro de 2025

Câmara ixlunicipaldc Jaguariúna, 08 de janeiro de 2026

VEREADORA PAULA SAVIOLI
Asse' Marilene

\ / DISCUSSÃO

em sessh de#(IZh/.Q2:./Z;É..
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O presente Prometo dc Lei tem pot âinalidadc instituir a Feira dc Emprecndedores como
instrumento de incentivo ao desenvol\dmento económico, sociale cultural, promovendo

oportunidades para pequenos empreendedores, microempresas, produtores locais c
trabalhadores autónomos

A realização da Feita de Empreendedores conuibui diretamente para o fortalecimento
da economia local, }lo estimular a geração de reTIda, a formalização de negócios e a
valorização da produção regional. Além disso, cria um espaço democrático dc exposição),
comercialização e divulgação de produtos c serviços, favorecendo a competitividade
saudávele o crescimento sustentável

O prometo também possui relevante impacto social, ao incentivar o empreendedorismo
como alternada'a de inclusão produtiva. Ademais, a feira fa\-orcce a integração da
comunidade, fomenta a criatividade, a inovação c o intercâmbio de experiências entre os
panclpantes.
Do ponto de vista educacional, a iniciativa estimula a cultura empreendedora,
despertando) o inreressc pela gestão de negócios, planelamento fiílancciro e
responsabilidade social, contribuindo para a fomlação de cidadãos mais preparados para
os desaâos do mercado dc trabalho

Diante do exposto, a aprovação deste Prometo de Lei representa um importante avanço
para o desenvolvitnento económico e social, fortalecendo o emprecndcdorismo local e
promovendo benefícios diremos à população, razão pela qual se justiGlca sua plena
aprovação

Gabinete da vereadora APCOS, 08 de janeiro dc 2026

Vereadora Pauta Savioli
Asar'pari.Madlene
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LEI N' 3.044. de 7 de outubro de 2025

Dispõe sobre o fünçionamento das
feiras de Artesanato no Município de
Jaguariúna. e dá outra i21çlvjdências.

DAVID HILARIO NETO, Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de

São Paulo, nos termos do Processo SEI n' 3524709.420.00012939/2025-90,

FAÇO SABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciona e promulgo

a seguinte lei

Art. I' A Feira de Artesanato será instalada em local aberto ou fechado. em

áreas de propriedades municipais ou logradouros públicos em especial nos espaços

públicos: praças e parques

Art. 2' Para os fins do disposto nesta Lei entende-se por:

1 - Artesanato, produto proveniente de trabalho manual realizado por pessoa

física, nas seguintes condições:

a) trabalho sem auxílio ou participação de terceiros assalariados;

b) venda direta ao consumidor.

Art. 3' As Feiras de Artesanato, somente poderão funcionar com a prévia

expedição do Termo de Permissão de Uso pelo Poder Público Municipal

Parágrafo único. O expositor que infringir qualquer das disposições,

restrições ou proibições desta Lei, será advertido na primeira ocorrência; suspenso de

participação em feiras por 30 (trinta) dias, no caso de reincidência e perderá o direito de

obter pemlissão de uso de espaço público em caso de nova reincidência; sem prejuízo das

punições previstas na legislação criminal e ambiental

Art. 4' A Feira de Artesanato funcionará em dias e horários estipulados

pelo órgão competente do Poder Executivo
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Art. 5' Para exposição na Feira de Artesanato deverão ser utilizadas

bancas, barracas ou estandes, em conformidade caju os modelos e respectivas normas

estabelecidas pelo órgão competente do Poder Executivo.

1- o expositor só poderá comercializar eln seu espaço produtos para os

quais tenha sido credenciado;

11 - o expositor tem o direito de carregar e descarregar sua mercadoria no

perímetro da fura nos horários a serem estabelecidos pela autoridade responsável pelo

trânsito na Cidade de Jaguariúna;

111 - o expositor deverá destinar os resíduos produzidos por sua atividade de

forma correta e conforme previsto na legislação ambientalvigente;

IV - o expositor não poderá causar qualquer tipo de desequilíbrio ambiental

ou degradação da área ocupada, não havendo para o caso, aceitação mínima tolerável.

Art. 6' E vedado ao expositor

1 - comercializar ou manter sob sua guarda objetos ou obras de procedência

du\idosa ou ilícita, sob pena de sujeitar-se às penalidades administrativas, civis e

criminais cabíveis;

11 - expor ou comercializar, por qualquer tneio. materialpomográfico;

111 - expor ou comercializar bebidas alcoólicas, destinadas ou fermentadas,

excetuando bebidas artesanais;

IV expor ou comercializar produtos químicos e famiacoquímicos;

V - expor ou comercializar apat'elmos eletrodomésticos ou eletro-

eletrõnicos.

VI - danificar o piso dos espaços públicos onde se realiza a Feira de

Artesanato, excito em razão da abertura de orifícios mínimos necessários à instalação dos

equipamentos;

Vll - utilizar postes, grades, bancos, escadas, canteiros ou árvores

existentes na área de instalação da feira para afixação de ]nostruários ou qualquer outra
Imalidade



⑤
Vlli - prejudicar o deslocamento de pedestres e veículos, mediante a

utilização de forma irregular de espaços com exposição de produtos;

IX - causar dano aos espaços públicos utilizados para exposição

Art. 7' As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de

verba orçamentária própria.

Art. 8' Esta Lei entra eln vigor na data de sua publicação

Prefeitura do Município de Jaguariúna, em 7 de outubro de 2025

DAVID HILARIO NETO
Prefeito

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de
Govemo e Relações Institucionais, na data supra

ALFREDO CHIAVEGATO NETO
Secretário de Govemo e Relações Institucionais



Câmara Municipal de Jan

REUNIÃO CONJUNTA DE COMISSÕES PERMANENTES

Prometo de Lei n' 20/2026

DATA: 11/02/2026

HORÁRIO: 14hs

PRESENTES

VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEll\A SAvloLI(I'ltESIDENTn DA cq E DE
OBRAS)

VEREADORA ANA PAULA ESPINA SOUZA MUNIZ PRESIDENTE DA COMISSÃO DI
SEGURANÇA PUBLICA E \alCE PRESIDENTE DA CObllSSÁ0 [)E ASSUNTOS DA
REGIÃO MEI'ROPOI.ITANA OE CAblPINAS)

-\FERRADOR Cl-AUD10 ROBERTO ANASTAC10(SECRETARIO DA C01vílSSA0 DI
SAUDE)

\VEREADOR ELC10 SHIYOITIHllIANO(\alCE-PRESIDENTE DA CObllSSÃ0 DI
SAUDE)

\VEREADORA GERUZA NIELO DO NÀSCIN[ENTO REIS(VICE- PRESIDENTE DA
CONllSSÃO DE ORÇ \N[ENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E SECA:TARJA DA
COMISSÃO DE OBRAS)

VEliEADORJORGE LUIZ DE SOUZA PRESIDENTE DA CObIISSAO DE OltÇANIENTO
FINANCAS E CONTABILIDADE. VICE-])RESIDENTE DA COMISSÃO DE SEGURANCA
púnLicA E SECRETÁRIO DA coNlissÃQ DE ASSUNTOS DA REGIÃO
N[ETROPOI.i'NANA ])E CAb]pINAS)

VEREADORJOSE MUNIZ(\alCE PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBjtAS e
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SAUOE)

\VEREADORA NL\RIA D.4S GRAÇAS H.\NSEN ALBAR.\N DOS SANTOS (SECRETÁRIA
OA cq E SECRETAltU nA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE)

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADUBO(VICE PRESIDENTE DA ccJ E VICE
PRESIDENTE DA coNlissAO OE r\lno ANfBiENTE)

\VEREADOR RAFAEL DA SILVO BLANCO(SECRETARIO DA COFvllSSAO DE
ORÇAN[ENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE E PRESIDENTE DA COb]]SSAO DE
N[EIO AbIBIENTE)

VEREADORA ROSE FERJ{EIRA LOPES COUTINHO



⑧ Câmara Municioalde Jaauari

DISCUSSÃO

A Vereadora Ana Paula Savioli, Presidente da CCJ, cfetuou a leitura do Prometo Lei. Os Vereadores
presentes discutiram o prometo, bem como o aprovaram para a próxima Sessão Ordinária.



⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 020/2026

PARECER CONTUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE CONSTITUICÃO.
IUST]CA e REDACAO: ORÇAMENTO, FINANÇAS e CONTABILIDADE; SAUDE

PLANETAMENTO. SERVICOS PÚBLICOS. ATIVIDADES PRIVADAS

TRANSPORTES aQ ProietQ de Lei n' 020/2026.

Autoria: VEREAI)ORA PAULA SAVIOLI

Parecer: FAVOjtAIVEL

Dc iniciati\-a da Vereadora Ana Pauta Savioh, o Prometo de Lei n' 020/2026 inclui

altera e suprime dispositivos da Lei n' 3.044, dc 07 de outubro de 2025, que ''Dispõe sobre o

hncionanaento das feiras de Artesanato no blunicípio de Jaguariúna, e dá outras pro\üdências

No mérito, o prometo modifica alguns artigos da lei para estabelecer regras sobre a

feira do cmpreendedodsmo.

Na .justííicati\-a, a \-creador2t informa que o prolcro visa incetldvar o dcscnvol\dmcnto

económico, social c cultural, promovendo oportunidades para pequenos empreendedores,

produtores locais e traballladorcs autânoínos.

E o relatório

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reunidas em conjunto, na fomaa

que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, oportunidade e
convenlencla
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Prometo de Lei Ro 020/2026

O prometo versa sobre matéria de competência do Município, em razão de interesse

local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, não há aparente inconstitucionahdade ou ilegalidade ao prometo

apresentado.

Verifica-se, portanto, que o Projero de Lei n' 020/2026 é legal, conveniente e

oportuno.

Favorávelé o parecer, salvo outro entendimento.

Câmara NlunicipaldeJaguariúna, 19 de fevereiro de 2026.

Pela Comissão Pennanente de C

VEREADORA ANA PÁbIMdRUZ D# OLIVEIRA SAVIOLI
\

VEREADORA PRIS
Vice-Pies

ÂRECIDA ADABO

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS
Secretária



® Câmara N4unjçipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 020/2026

Pela Cotnissão Permanente de Orçamento, Finanças e,Ç8ntabilidade:

VEKKAnoKJOKÕÉ:triz-mP SOUZA
Presidente - Relatora

VKRKAnOKA'GERUZÁ:b4KLQ DO NASCIMENTO REIS
lcc 7 Fcresidente

VEÉEADOÜ RAFAEL DA SILVO BLANCO
Secretário('

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura: Social, Lazer e Turismo:

ISÉ MUNIZVEREAB
e \ Relatora

Pemianente de Obras Is."iç.:

IRA SAVIOLIVEREADORA ANA PA
P

VEREADOR ELC10 güIYOITIHIRA:N O
Vice -- Pta3Zidente

:@
Secretário

Públicos, Atividades Privadas

VEREADOR C áçgigci(;JIÍKKTO ANASTAC] 0

\

Pela Comissão
Transportes:

3



ⓔ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta

PrQjeto de Lei n' 020/2026

VERKAnçj#fJÓSÉ MUNiZ
Presidentev.

BENTO REISVEREADORA GER



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta

PROJETO DE LEINO 020 /2026
Autoria: Ver. Ana Pauta Cruz de Oliveira Savíoli - Repubicanos

Inclui, altera e suprime dispositivos da Lei n' 3.044, de
07 de outubro de 2025, que "Dispõe sobre o
funcionamento das feiras de Artesanato no Município
de Jaguariúna e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. lo Altera a ementa e os artigos abaixo descritos da Lei n' 3.044/2025, que passam

a vigorar com as seguintes redações:
Dispõe sobre o funcionamento das Feiras de Empreendedorísmo no Município de

Jaguariúna, e dá outras providências.

'Art. I' As Feiras de Empreendedorismo serão instaladas em localaberto ou fechado,
em áreas de propriedades municipais ou logradouros públicos, especialmente em praças e
parques

(

'Art. 2o As Feiras de Empreendedorismo terão como objetivo a exposição e
comercialização de produtos, serviços, alimentos e bebidas.

'Art. 3' As Feiras de Empreendedorismo somente poderão funcionar com a prévia
expedição do Termo de Permissão de Uso pelo Poder Público Municipal"

Parágrafo único. (...)
'Art. 4' Para exposição nas Feiras de Empreendedorismo deverão ser utilizadas

bancas, barracas ou estandes, em conformidade com os modelos e respectivas normas
estabelecidas pelos organizadores das feiras, observados as seguintes disposições

O expositor só poderá comercializar em seu espaço produtos para os quais tenha
sido credenciado:

11- 0 expositor deverá destinar os resíduos produzidos por sua atividade de forma
correta e conforme previsto na legislação ambientalvigentel

111- 0 expositor não poderá causar qualquer tipo de desequilíbrio ambientalou
degradação da área ocupada, não havendo para o caso, aceitação mínima tolerável

Art. 5' É vedado ao expositor
Comercializar ou manter sob sua guarda objetos ou obras de procedência

duvidosa ou ilícita, sob pena de sujeitar-se às penalidades administrativas, civis e criminais
cabíveis

11- Expor ou comercializar, por qualquer meio, materialpornográficol
111- Expor ou comercializar produtos químicos e farmacoquímicosl

l
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IV - Danificar o piso dos espaços públicos onde se realiza a Feira de Artesanato,
exceto em razão da abertura de orifícios mínimos necessários à instalação dos

equipamentosl
V - Prejudicar o deslocamento de pedestres e veículos, mediante a utilização de

forma irregular de espaços com exposição de produtosl
Vl- Causar dano aos espaços públicos utilizados para exposição.
Art. 6' As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba

orçamentária própria
Art. 7' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Art. 2' Revoga-se o artigo 8' da Lei 3.044, de 07 de outubro de 2025
Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, 03 de março de 2026

VEREADOR RO bO REIS DE SOUZA
te

J\MNA PAUJ VEIRA SAVIOLICRUZ D

a.
VEREADOR RAFÁEL DA SILVA BLANCO

Primeiro Secretário

VEREADOKaaíÍÕÉEUiZOÊ3OUZA
SegiinMo Secretário

Este documento foi publicado no site oficialda Câmara Municipalde Jaguariúna
llttps://iaquariuna.sp.leg::b«) para conhecimento público
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Ofício PRE n.o 032

Jaguariúna 04 de março de 2026

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e promulgação o Projeto de Lei n'
020/26, de autoria da Sra. Ana Paula Cruz de Oliveira Savioli - Inclui, altera e suprime
dispositivos da Lei no 3.044, de 07 de outubro de 2025, que dispõe sobre o
funcionamento das feiras de Artesanato no Município de Jaguariúna e dá outras
providências, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em I' e 2' discussões,
em Sessões Ordinárias realizadas nesta Casa aos 24 de fevereiro e 03 de março de

Vale lembrar que na Sessão Ordinária de 24/02/26 não estava presente a Sra. Graça
Albaran.

2026

Atenciosamente

ü..fR" "
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Ao Senhor
David Hilário Neto

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P

ca da Silvo Vital
ne 69.079.729-1

\ssistente de Gestão Pública
r,flCt8Fiâ de Governo


